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Designar as servidoras para coordenação do Acordo de Cooperação
Técnica  23/2023.  

A PRÓ-REITORA DE RELAÇÕES INSTITUCIONAIS E INTERNACIONAISA PRÓ-REITORA DE RELAÇÕES INSTITUCIONAIS E INTERNACIONAIS, nomeada pela Portaria nº 135/2023/GR, com publicação no Boletim de Serviço nº 74,
de 27 de Abril de 2023, tendo em vista a delegação de competência conferida pela Portaria nº 287/2020/GR publicada no Boletim de Serviço nº 73, de 21
de agosto de 2020; Portaria nº 159/2020/GR, publicada no Boletim de Serviço nº 41, de 20 de maio de 2020 e o que consta no processo associado
23422.006698/2023-14;

RESOLVE:

 

Art. 1º  Designar as servidoras abaixo referenciados para a coordenação do Acordo de Cooperação Técnica  23/2023, celebrado com  o SITAWI (GRUPO
CARREFOUR), CNPJ:09.607.915/0001-34, que tem como objeto concessão de bolsas de estudo e permanência, às expensas do GRUPO CARREFOUR, dentro
dos limites de valor estabelecidos na cláusula 2.6.30, i, do TAC, para pessoas negras em nível de graduação e pós-graduação da INSTITUIÇÃO DE ENSINO.
Vigência: a partir da data de sua assinatura e sua vigência perdurará pelo tempo de concessão das bolsas, de acordo com a vigência do Carrefour
Programa de Bolsas. Valor: O presente Acordo não implica em qualquer ônus, encargos ou repasse de recursos financeiros entre os partícipes.

I - COORDENADOR TITULAR:  DANÚBIA FRASSON FURTADO, PRÓ-REITORA DE PESQUISA E PÓS-GRADUAÇÃO, SIAPE 2886345;

II - COORDENADORA AUXILIAR: SANDREIA FONSECA, ASSISTENTE EM ADMINISTRAÇÃO, SIAPE 2135078.

Art. 2º As atribuições e obrigações das nomeadas estão dispostas e são regulamentadas pela Instrução Normativa Nº 01/2021/PROINT, publicada no
Boletim de Serviço nº 5, de 20 de janeiro de 2021.

Art. 3°  Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação no Boletim de Serviço.

GLADYS AMELIA VELEZ BENITO

Portaria nº 44/2023/Proint, com publicação no Boletim de Serviço nº 105, de 15 de Junho de 2023.


